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TABELA DE ITENS E METODOLOGIA ADOTADA

Considerando os aspectos mercadológicos próprios à negociação com o setor público, o preço es(mado e os recursos orçamentários
disponíveis, foram adotados alguns critérios de pesquisa para a definição do preço máximo de contratação, observando-se as definições
e parâmetros Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021, de forma a elaborar o orçamento de referência de obras e serviços de
engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União.

Nesta seara, para esta pretendida contratação, em consonância com o art. 3º, do referido decreto, o custo global de referência de obras
e serviços de engenharia será ob(do a par(r das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação,
menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e
Índices da Construção Civil - Sinapi, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que não possam ser considerados
como de construção civil.

 

Descrição do item 001
Código 3512 - Obras de Engenharia, obra civil.
Informações Adicionais
Adequações no Ins(tuto de Medicina Legal Aristoclides Teixeira (IMLAT), mais especificamente na Seção de Patologia Forense e na
Seção de Antropologia Forense e Odontologia Legal. Tal demanda refere-se ao cumprimento da sentença proferida na Ação Civil Pública
nº 0464009-33.2014.8.09.0051, ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Goiás (MPGO) contra o Estado de Goiás, conforme o SEI
nº 201500003000562.
Período (Meses) 1
Quantidade 1
Unidade servico (s)
Participação Ampla Participação
Local de Entrega superintendência de polícia técnico-científica
Diferença Mínima (%)
Valor Unitário R$ 181.567,82
Valor Total R$ 181.567,82
Parâmetro Utilizado Ferramentas Específicas para Consulta de Preços Públicos
Cálculo do Preço por Média
Arquivo(s) Planilha Orcamentaria Incendio ICLR_a6fd9bba3ded49819430b7cac308a111.pdf
 

 

JUSTIFICATIVA DE METODOLOGIA UTILIZADA

1.  ENQUADRAMENTO DO OBJETO

Classificação como obra ou serviço de engenharia

O art. 6º, incisos I e II da Lei nº 8.666, de 1993, estabelece as definições de obras e serviços e o Manual de Obras e Serviços de
Engenharia - Advocacia-Geral da União, assim explicita:

 “O Parecer n. 075/2010/DECOR/CGU/AGU segue o mesmo raciocínio e propõe a seguinte solução (Item 83.4):

 a)   Em se tratando de alteração significativa, autônoma e independente, estar-se-á adiante de obra de engenharia, vedada a
adoção do pregão;

 b)  Em se tratando de alteração não significativa, autônoma e independente, estar-se-á adiante de serviço de engenharia, cabível
a adoção do pregão;

 

Nesse ponto, há semelhança com o conceito formulado pelo Ins(tuto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP, para o qual
reforma consiste em alterar as caracterís(cas de partes de uma obra ou  de seu todo, desde que mantendo as caracterís(cas de volume
ou área sem acréscimos e a função de sua utilização atual (Orientação Técnica IBR n. 02/2009).

Consequentemente, serviço de engenharia é a a(vidade des(nada a garan(r a fruição de u(lidade já existente ou a
proporcionar a u(lização de funcionalidade nova em coisa/bem material já existente. Não  se cria coisa nova. Pelo
contrário, o serviço consiste no conserto, na conservação, operação, reparação,  adaptação ou manutenção de um bem
material específico já construído ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem de objeto em algo já existente.
Obje(va-se, assim, manter-se ou aumentar-se a  eficiência da utilidade a que se destina ou pode se destinar um bem
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perfeito e acabado.
 

A dis(nção é relevante para a escolha da modalidade licitatória cabível, vez que apenas os serviços  comuns de engenharia podem e
devem ser obrigatoriamente licitados por meio de pregão, de modo q u e o órgão técnico deverá analisar cuidadosamente as
caracterís(cas da a(vidade a ser contratada a fim de corretamente caracterizá-la como obra ou serviço de engenharia e fundamentar
convincentemente a decisão adotada”.

 O objeto da presente licitação é uma OBRA, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações: serão realizadas obras de
engenharia para construção da 5º COORDENAÇÃO REGIONAL DE POLICIA TECNICA CIENTIFICA DE RIO VERDE – 5º CRPTC, situada na Rua
10s/n. Qd, ni Lt ni – Cidade Empresarial Nova Aliança 2, Rio Verde -GO, com a necessidade de par(cipação e acompanhamento de
profissional legalmente habilitado, conforme disposto na lei federal nº 5.194/66, principalmente dadas as  condições de execução dos
serviços, enquadrando como obra de engenharia.

 

2. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO

 

Os regimes de execução são elencados no art. 46, incisos I a VII, da Lei nº 14.133, de 2021:

a) empreitada por preço unitário - contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas;

b) empreitada por preço global - contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total;

c) empreitada integral - contratação de empreendimento em sua integralidade, compreendida a totalidade das etapas de obras,
serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade do contratado até sua entrega ao contratante em condições de
entrada em operação, com caracterís(cas adequadas às finalidades para as quais foi contratado e atendidos os requisitos técnicos
e legais para sua utilização com segurança estrutural e operacional;

d) contratação por tarefa - regime de contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem
fornecimento de materiais;

e) contratação integrada - regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por
elaborar e desenvolver os projetos básico e execu(vo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços
especiais e realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

f) contratação semi-integrada - regime de contratação de obras e serviços de engenharia em que o contratado é responsável por
elaborar e desenvolver o projeto execu(vo, executar obras e serviços de engenharia, fornecer bens ou prestar serviços especiais e
realizar montagem, teste, pré-operação e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto;

g)fornecimento e prestação de serviço associado - regime de contratação em que, além do fornecimento do objeto, o contratado
responsabiliza-se por sua operação, manutenção ou ambas, por tempo determinado.

Nas obras e serviços de engenharia, os regimes mais utilizados são as empreitadas por preço global ou por preço unitário.

A empreitada por preço global é aquela em que se contrata a execução da obra ou serviço por preço certo e total.  Em tese, cada parte
assume o risco de eventuais distorções nos quan(ta(vos a serem executados, que podem ser  superiores ou inferiores àqueles
originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. Se, ao final da  obra, a contratada (ver fornecido ou executado
quantitativos superiores aos estimados, arcará com o prejuízo financeiro (não poderá cobrar a Administração pelos custos adicionais, até
certo limite). Na situação oposta, a lógica é a mesma: a Administração não poderá realizar descontos proporcionais aos quan(ta(vos
não fornecidos ou executados, se ao final forem inferiores aos estimados (até certo limite).

É por isso que a adoção de tal regime pressupõe um projeto básico de boa qualidade, que es(me com adequado nível de precisão as
especificações e quan(ta(vos da obra ou serviço, fornecendo aos licitantes todos os  elementos e informações necessários para o total e
completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta  fidedigna (art. 6º, XXV, alíneas “a” a “f”, da Lei n° 14.133/2021),
justamente para evitar distorções relevantes no decorrer da execução contratual, em prejuízo seja da Administração, seja da contratada.

Já a empreitada por preço unitário é aquela em que o preço é fixado por unidade determinada. Os pagamentos  correspondem à
medição dos serviços efe(vamente executados, de modo que os contratantes não assumem  riscos em relação às diferenças de
es(ma(vas de quan(ta(vos. Tal regime é mais apropriado para os casos em  que não se conhecem de antemão, com adequado nível de
precisão, os quan(ta(vos totais da obra: a execução  das “unidades” se dará de acordo com a necessidade observada, com a realização
de medições periódicas a fim de quantificar os serviços efetivamente executados e a correspondente remuneração devida.

Não se exige o mesmo nível de precisão da empreitada por preço global, em razão da imprecisão inerente à  própria natureza do objeto
contratado que está sujeito a variações, especialmente nos quan(ta(vos, por fatores  supervenientes ou que não são totalmente
conhecidos na fase de planejamento. São exemplos: execução de fundações; serviços de terraplanagem; desmontes de rochas;
implantação, pavimentação ou restauração de  rodovias; construção de canais, barragens, adutoras, perímetros de irrigação, obras de
saneamento, infraestrutura urbana; obras portuárias, dragagem e derrocamento; reforma de edificações; e construção de poço
artesiano. Assim, pode-se afirmar que a conveniência de se adotar o regime de empreitada por preço global diminui à  medida que se
eleva o nível de incerteza sobre o objeto a ser contratado (TCU, Acórdão nº 1.977/2013 - Plenário).

Considerando que a escolha entre os regimes de empreitada terá impacto significa(vo no curso do contrato, no  que diz respeito aos
critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global, às medições e ao regime de pagamento, às modificações contratuais
qualita(vas/quan(ta(vas, incluindo a margem de tolerância para as  alegadas falhas estruturais e de dimensionamento do projeto
básico, dentre outros aspectos, é dever do gestor  escolher o regime que melhor atende ao interesse público diante das possíveis
eventualidades que venham a incidir no contrato, de modo que se pode afirmar que a discricionariedade na adoção de um ou outro
regime é consideravelmente mi(gada, porquanto a autoridade estará vinculada às opções decorrentes dos estudos e  levantamentos



preliminares que definirão os modos possíveis de contratação do empreendimento, tendo em  vista, principalmente, os parâmetros da
eficiência e economicidade.

Prossegue o TCU no mesmo Acórdão nº 1.977/2013 - Plenário:

 

a)   a escolha do regime de execução contratual pelo gestor deve estar fundamentada nos autos do  processo licitatório, em
prestígio ao definido no art. 50 da Lei nº 9.784/1999;

b)   a empreitada por preço global, em regra, em razão de a liquidação de despesas não envolver,  necessariamente, a medição
unitária dos quan(ta(vos de cada serviço na planilha orçamentária, nos termos do art. 6º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº
8.666/1993, deve ser adotada quando for possível definir previamente no projeto, com boa margem de precisão, as quan(dades
dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual; enquanto que a empreitada por preço unitário deve ser
preferida nos casos em que os objetos, por sua natureza, possuam uma imprecisão inerente de quan(ta(vos em seus itens
orçamentários, como são os casos de reformas de edificação, obras com  grandes movimentações de terra e interferências, obras
de manutenção rodoviária, dentre outras;

c)  nas situações em que, mesmo diante de objeto com imprecisão intrínseca de quan(ta(vos, tal qual  asseverado na letra “b”
supra, se preferir a utilização da empreitada por preço global, deve ser jus(ficada, no bojo do processo licitatório, a vantagem
dessa transferência maior de riscos para o par(cular - e, consequentemente, maiores preços ofertados - em termos técnicos,
econômicos ou outro obje(vamente mo(vado, bem assim como os impactos decorrentes desses riscos na composição do
orçamento da obra, em especial a taxa de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas); (Acórdão nº 1977/2013 – Plenário).

 

O regime de execução para a presente contratação é a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, de acordo com as diretrizes acima e as
seguintes considerações:

 

Conforme Súmula TCU 247, é obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o
conjunto.
Porém julgou-se inoportuno o parcelamento do objeto, uma vez que os serviços a serem realizados são correlacionados, sendo
inviável administra+va e financeiramente seu parcelamento, além do controle e do  gerenciamento dos referidos serviços, que
sendo executado de modo global, diminui os riscos de execução
erronia e ou perda de garan+a dos serviços executados por outra empresa. Com isso, firma-se uma execução mais clara, rápida e
menos onerosa a administração pública. Outra perspectiva analisada foi que a segregação aumentaria o tempo de conclusão,
ocasionando a inadequação das instalações por um tempo mais estendido.
Sendo assim, a adoção de regime por empreitada por preço global, jus+fica-se pelo fato de se tratar de uma ampliação de uma
construção já existente, sendo possível definir com clareza os aspectos qualita+vos e  quantitativos do objeto, possibilitando ao
licitante formular sua proposta com precisão adequada.

 

 A definição das chamadas "subes(ma(vas e superes(ma(vas relevantes" decorre de orientação do TCU para os contratos por
empreitada por preço global ou integral (Acórdão nº 1.977/2013 - Plenário), a fim de garan(r segurança jurídica em caso de eventual
necessidade de aditivos para correção de projeto.

Segundo avalia o TCU, ambas as partes - Administração e contratada - são obrigadas a arcar com as imprecisões do projeto na
empreitada por preço global - porém, apenas até o limite do enriquecimento sem causa de uma parte em detrimento da outra.

Assim, "pequenos erros quan(ta(vos" devem ser tolerados e não devem acarretar a celebração de termos  adi(vos em empreitadas
globais, "por se tratarem de erros acidentais, incapazes de interferir na formação de  vontades e, principalmente, na formação de
proposta a ser ofertada, a ser tida como a mais vantajosa."

Porém, o cenário se altera caso ocorram "erros substanciais" - daí a necessidade de estabelecer um critério objetivo para diferenciá-los.

 O setor técnico deve elaborar uma matriz de riscos para analisar os riscos do projeto e definir a margem de  tolerância de erro
quan(ta(vo a ser acatada pelas partes, tanto a menor ("subes(ma(vas" em desfavor da  contratada) quanto a maior ("superestimativas"
em desfavor da Administração).

Tal margem de tolerância será fixada sob a forma de um percentual incidente sobre as quantidades do serviço.

Nesse ponto convém notar que a inclusão dos riscos do empreendimento é parte obrigatória da remuneração da  empresa contratada,
nos termos do art. 9º do Decreto n. 7.983, de 2013, que traz a composição do BDI:

 
Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do valor correspondente ao
BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:
 I  - taxa de rateio da administração central;
II  - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que
oneram o contratado;
III  - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e IV - taxa de lucro.
 
 

Ora, a Taxa de Risco compreende os “riscos de construção”, os “riscos normais de projetos de engenharia”, bem  como os “riscos de
erros de projetos e engenharia”, conforme se extrai do Acórdão TCU n. 2622/2013-Plenário. Portanto, não é compreensível que a



Administração venha a remunerar esses riscos e ao mesmo tempo assuma o ônus de quaisquer quan(ta(vos subes(mados por meio da
celebração de adi(vos, tal como seria no regime de empreitada por preço unitário. Daí a taxa de risco fixada pela Administração por
ocasião da elaboração do BDI é um importante fator a ser levado em consideração no cálculo das superes(mavas e subestimavas
relevantes.
 
Além disso, A Orientação Técnica n. 04/2011 do Ins(tuto Brasileiro de Engenharia de Custos, seguindo padrões internacionais (ICEC -
International Cost Engineering Council), indica uma margem de erro de um orçamento de referência de aproximadamente 5% (cinco por
cento) para um Projeto Básico quando caracterizada uma situação de u(lização de empreitada por preço global, ou seja: quando todas
as informações necessárias para a confecção de uma planilha orçamentária detalhada estão disponíveis. Assim, esse parâmetro pode ser
utilizado pela Administração como critério médio que pode variar conforme o risco de cada etapa do projeto. Em todo caso, porém,
compete exclusivamente à área técnica a definição dos respectivos percentuais de subestimavas e superestimavas relevantes.
 
Uma vez fixados os percentuais, durante a execução contratual, se for constatado um erro de quan(ta(vo  ("subes(ma(va" ou
"superes(ma(va") em determinado serviço, o setor técnico comparará com o percentual  fixado na matriz de riscos. Se o percentual do
erro ficar abaixo do percentual limite, significa que o erro não é relevante: trata-se de risco  ordinário do empreendimento, já
remunerado pela taxa de “risco” que consta do BDI da obra ou serviço, e não deve fundamentar a prolação de termo adi(vo. Porém, se
o percentual do erro ficar acima do percentual limite, será considerado relevante e permi(rá a  prolação do termo adi(vo – sem prejuízo
da análise técnica acerca dos demais requisitos necessários para as  modificações contratuais, nos termos do art. 124, I e II, da Lei nº
14.133/2021. Trata-se de questão técnica, a ser avaliada pelo setor em cada licitação, de acordo com as peculiaridades do objeto.
 
Por fim, nos termos do art. 13, inciso II, do Decreto nº 7.983, de 2013, as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato,  computando-se esse percentual para verificação
do limite previsto no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. O Projeto Básico da obra ou serviço, cujo regime de execução é o de empreitada
por preço global ou empreitada integral, DEFINIU as subes(ma(vas e superes(ma(vas relevantes dos serviços rela(vos à presente
contratação, segundo as diretrizes do Acórdão nº 1.977/2013 – Plenário TCU, adotando os parâmetros estabelecidos no ar(go 125 da lei
nº 14.133/2021.
 

Eventuais erros nas quan(dades dos itens de serviços de até 10% conforme previsto no Acórdão nº 1.977/2013 – Plenário TCU,
não serão objeto de qualquer revisão contratual.

 

3.  ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

 

O orçamento de referência da obra ou serviço de engenharia deve trazer o detalhamento do preço global de  referência que expressa a
descrição, quan(dades e custos unitários de todos os serviços, incluídas as respec(vas  composições de custos unitários, necessários à
execução da obra e compatíveis com o projeto que integra o edital de licitação (art. 2º, VIII, do Decreto nº 7.983, de 2013).

Normalmente, tal orçamento é composto por duas planilhas: sintética e analí(ca. A planilha sinté(ca traz os custos unitários de
referência e os quan(ta(vos de cada serviço necessário à plena execução da obra – chegando ao custo total de referência do serviço. Os
custos totais de referência de todos os serviços são então somados, chegando ao custo global de referência da  obra – sobre o qual
incide o valor percentual do BDI (Bene^cios e Despesas Indiretas), a fim de obter o preço global de referência da obra, que guiará a
aceitação das propostas dos licitantes.

Já a planilha analí(ca traz as composições de custo unitário de cada serviço inserido na planilha sinté(ca – registrando a descrição,
quantidades, produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade de
medida do referido serviço.

Esse detalhamento é preexistente no Sistema SINAPI, o que torna desnecessária a juntada de cada uma das planilhas analí(cas, como
será tratado mais à frente. Por outro lado, a presença das planilhas analí(cas para composição dos custos unitários é indispensável
quando o empreendimento envolver serviços e/ou insumos não previstos no Sistema SINAPI/SICRO ou quando os preços componentes
forem decorrentes de pesquisas de preços ou de publicações especializadas, como afirma a Súmula TCU:

 

Súmula TCU n. 258/2010

 As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto
básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos anexos do  edital de licitação e das propostas das licitantes e não
podem ser indicados mediante uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

 

Por fim, nos termos do art. 10 do Decreto n° 7.983/2013, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias deverá
constar do projeto que integrar o edital de licitação, inclusive de suas eventuais alterações. Na presente licitação, foram juntadas as
planilhas sintéticas e as planilhas analíticas. A ART relativa às planilhas orçamentárias consta nos autos do processo.

 

4.   ADOÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA DO SINAPI

 O orçamento da obra ou serviço de engenharia deve adotar custos unitários menores ou iguais aos custos  unitários de referência do
SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil (art. 3º do Decreto nº 7.983, de 2013). Somente em condições especiais
justificadas em relatório técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos, os custos unitários de
referência da administração poderão exceder os  seus correspondentes do SINAPI, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle,



dispensada a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência (art. 8º, parágrafo único).

Caso o item não esteja contemplado no SINAPI, o orçamento da obra ou serviço poderá adotar custos ob(dos em tabela de referência
formalmente aprovada por órgãos ou en(dades da administração pública federal, em  publicações técnicas especializadas, em sistema
específico ins(tuído para o setor ou em pesquisa de mercado (art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013). Ao adotar quaisquer referenciais de
custos externos ao SINAPI, cabe ao setor técnico optar por aqueles que melhor se adequem ao projeto da obra ou serviço, levando em
consideração especialmente a adequação dos quan(ta(vos, dos coeficientes de produ(vidade e a compa(bilidade dos valores dos
insumos e da mão de obra com a realidade do local da execução do contrato. Inclusive a adaptação de composições já existentes no
Sistema SINAPI/SICRO deve, preferencialmente, utilizar insumos ou composições também extraídas desses sistemas.

No orçamento da presente obra ou serviço, foram adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do
SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil;

 

5.  ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

A chamada planilha analí(ca contém o detalhamento de todos os insumos necessários à composição do custo  unitário de cada um dos
itens que compõem a obra, incluindo não apenas os materiais, como também a mão de obra e os equipamentos, com os respec(vos
quantitativos e índices de produtividade. Segundo a Súmula TCU nº 258/2010, "as composições de custos unitários e o detalhamento de
encargos sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, devem constar dos
anexos do edital de licitação e das propostas das licitantes e não podem ser indicados mediante uso da  expressão "verba" ou de
unidades genéricas".

Desde logo, para os custos de referência extraídos do SINAPI, parece desnecessária a juntada das composições que lhes dão suporte -
pois trata-se de sistema oficial de livre acesso, bastando ao interessado consultar o  respec(vo código junto à tabela analí(ca do SINAPI
para saber exatamente como foram calculados e quais  custos estão ali embu(dos. Porém, o art. 8º do Decreto nº 7.983, de 2013,
autoriza a adoção de especificidades locais ou de projeto na elaboração das respec(vas composições de custo unitário, desde que
demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional
habilitado.

Nessa hipótese, as referidas composições “adaptadas” do SINAPI deverão ser obrigatoriamente juntadas aos autos, para o devido
conhecimento dos licitantes. Já para os demais custos de referência extraídos de fontes extra-SINAPI – dentre aquelas autorizadas no
art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013 – também é necessário que as respec(vas composições de custos unitários sejam  devidamente
detalhadas e juntadas aos autos – são as chamadas composições “próprias”. No orçamento de referência da presente licitação foram
adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013, as quais foram
devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes;

 

6. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

 

De forma pragmática o Decreto nº 7.983/2013 discrimina os itens mínimos componentes do BDI, como segue:

 

Art. 9º O preço global de referência será o resultante do custo global de referência acrescido do valor correspondente ao
BDI, que deverá evidenciar em sua composição, no mínimo:

I  - taxa de rateio da administração central;

II  - percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles de natureza direta e personalística que
oneram o contratado;

III  - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; e IV - taxa de lucro.

 

A mesma relação é extraída do Acórdão TCU n. 2.622/2013, onde as parcelas componentes do BDI são as seguintes: taxa de rateio da
administração central, riscos, seguros, garan(as, despesas financeiras, remuneração  da empresa contratada e tributos incidentes sobre
o faturamento.Conforme se depreende do referido acórdão, não poderão integrar o cálculo do BDI os tributos que não incidam
diretamente sobre a prestação em si, como o IRPJ, CSLL e ICMS, independente do critério da fixação da base de cálculo, como ocorre
com as empresas que calculam o imposto de renda com base no lucro presumido. De outro lado, PIS, COFINS e ISSQN – na medida em
que incidem sobre o faturamento – são passíveis de serem incluídas no cálculo do BDI, nos termos da Súmula TCU n. 254/2010.

Atente-se, ainda, que a taxa de rateio da administração central não poderá ser fixada por meio de remuneração  mensal fixa, mas através
de pagamentos proporcionais à execução financeira da obra de modo que a entrega do  objeto coincida com 100% (cem por cento) do
seu valor previsto (TCU, Ac 2622/2013-Plenário, Item 122 do voto e Item 9.3.2.2 do acórdão - No mesmo sentido: TCU, Ac 3013/2010-
Plenário, voto do relator). “O IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - e a CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - não se
consubstanciam em despesa indireta passível de inclusão na taxa de Bonificações e Despesas Indiretas - BDI do orçamento-base da
licitação, haja vista a natureza direta e personalística desses tributos, que oneram pessoalmente o contratado” - Súmula/TCU nº
254/2010.

O Tribunal de Contas da União, a par(r do Acórdão n. 2.622/2013, passou a adotar novos referenciais de percentual de BDI, em
subs(tuição aos índices mencionados no Acórdão n. 2.369/2011. Passou-se, também, a utilizar a terminologia “quartil”, ao invés de
padrões mínimos e máximos, como constava nas tabelas subs(tuídas do acórdão anterior. Tal mudança confirma o entendimento de
que os percentuais indicados não constituem limites intransponíveis, mas referenciais de controle. Consequentemente, quanto maior a



distância do percentual de BDI u(lizado no Projeto Básico em relação à média indicada no acórdão, mais robusta deverá ser a
justificativa para a adoção do índice escolhido. Do referido aresto, colhe-se o seguinte excerto: 

 

“143. Importante destacar, contudo, que não cumpre ao TCU estipular percentuais fixos para cada item que compõe a taxa de BDI,
ignorando as peculiaridades da estrutura gerencial de cada empresa que contrata com a Administração Pública. O papel da Corte
de Contas é impedir que sejam pagos valores abusivos ou injus(ficadamente elevados e por isso é importante obter valores de
referência, mas pela própria logís(ca das empresas é natural que ocorram certas flutuações de valores nas previsões das  despesas
indiretas e da margem de lucro a ser obtida.” 

 

Por fim, cabe lembrar que os parâmetros de percentuais de BDI do Acórdão n. 2.622/2013 não contemplam a incidência da Contribuição
Previdenciária sobre a Renda Bruta (CPRB) instituída pela Lei nº 12.546/2011.Na presente licitação, o detalhamento do BDI observa as
diretrizes do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 2013.

 

PREÇO TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

Para a contratação desejada foi encontrado o Valor Total Es5mado  de R$ 181.567,82 (Cento e Oitenta e um mil, quinhentos e sessenta
e sete reais e oitenta e dois centavos ), conforme detalhado na planilha mercadológica acima, devidamente datada e assinada pelo seu
subscritor.

RESPONSÁVEL(IS) PELA PESQUISA DE PREÇOS

 

 

Responsável Função Telefone Email
WENDEL SERQUEIRA ROCHA Integrante Técnico 62 32011238 wendel.serqueira@policiacientifica.go.gov.br
LUIZ HENRIQUE PEREIRA DA COSTA Integrante Requisitante 62 32011238 luizhpc@policiacientifica.go.gov.br
RICARDO MATOS DA SILVA Integrante Administrativo 62 32019545 ricardomatos@policiacientifica.go.gov.br
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